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A diocese de Pinhel , em pouco mais de um século de ex i s t ênc ia e 
na sua cur ta sér ie de pre lados , é, a inda ass im, um e luc ida t ivo exem-
plo do que foi a vida da Igre ja Cató l ica em Portugal entre o r ega l i smo 
absolu t i s ta e o rega l i smo l iberal . 

N o m e s e datas pr inc ipa is r e s u m e m - s e a pouco : a d iocese foi cr ia-
da pe lo papa C lemente XIV a 21 de Junho de 1770, a ped ido do rei 
D. José I. A 7 de Agos to desse ano o rei indicou para p r ime i ro b ispo 
a D. Frei Rafae l de Mendonça , super ior dos j e r ó n i m o s e doutor em 
teologia , que foi c o n f i r m a d o pe lo papa , mas não chegou a tomar posse 
por ter s ido en t re tan to apresen tado para a mit ra por tuense . Em 1771 
foi nomeado D. Cr i s tovão de A lme ida Soares de Bri to, lente de câ-
nones em Co imbra ; f a l eceu a 11 de Fevere i ro de 1782. Sucedeu- lhe 
um out ro canon i s t a , cónego da patr iarcal , D. José An tón io P in to de 
M e n d o n ç a Arra is , ap resen tado a 18 de Ju lho do m e s m o ano; até ser 
t r ans fe r ido para a Guarda em 1797, fo i o mais notáve l dos b ispos 
p inhe lenses , c o n c e b e n d o um grand ioso p lano de obras que , se rea l i -
zado, dotar ia a d iocese de uma ca tedra l , um seminár io e um paço epis-
copal , que ta lvez lhe t ivessem garan t ido outra so l idez e des t ino: só 
pôde fazer o ú l t imo. Foi ind icado para lhe suceder D. Bernardo Ber-
nard ino Bel t rão , f re i re de Avis , a 29 de Março de 1797; pas toreou a 
d iocese até f a l e c e r a 19 de Ju lho de 1828. Se este ú l t imo j á t ivera d i f i -
cu ldades com as au tor idades l ibera is — em 1823 es teve a lgum tempo 
des te r rado no Buçaco — mais as teria o sucessor , D. Leonardo de Sou-
sa Brandão , ora tor iano , que fo ra confes so r de Dona Car lo ta Joaqu ina 
e miss ionár io no reino, ap resen tado por D. Miguel em 1832; com a 
der ro ta deste monarca pelos l iberais , andou D. Leonardo f u g i d o e 
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oculto, até fa lecer em 1838. A par t i r daqui a d iocese só teve go-
vernadores presb í te ros — o mais notável dos qua is foi Mendes Belo, 
f u t u r o pat r iarca de Lisboa — até à sua ex t inção por Leão XIII, a 30 de 
S e t e m b r o de 1881 

Para o que nos p ropomos — eluc idar a evo lução ec les iás t ica na 
v igência da d iocese p inhe lense — este quadro de pre lados é signi-
f ica t ivo . Numa pr imeira qua l i f i cação , reparamos que só o pr imei ro 
nomeado — aliás logo t r ans fe r ido para sé mais impor tan te — pro-
vinha da g rande nobreza : D. Frei João Rafae l de Mendonça era f i lho 
do Conde de Vale dos Reis e ne to ma te rno do pr imei ro marquês de An-
geja . Os outros , me lhor ou pior aparen tados , e ram de ex t racção mais 
modes ta . Quan to a habi l i tações , o segundo era lente de cânones ; o ter-
ceiro era canonis ta t ambém; o quar to f re i re de Avis e paren te de José 
Seabra da Si lva; o quin to e ú l t imo, o ra to r i ano e miss ionár io in terno; 
os governadores que se sucederam até ao f im da d iocese p rov inham 
em geral da vida paroquia l ou/e da admin i s t ração d iocesana . Isto é, 
foi-se avançando da pre lazia de cor te para a e spec i f i c idade ecles iás-
t ico-pas tora l . 

Uma evo lução ex te r io rmen te cont ro lada , é cer to , pe lo r ega l i smo 
sete ou o i tocent is ta . «Absolu t i s ta» ou «liberal », o poder pol í t ico nun-
ca abriu mão do cont ro lo es t r i to da vida re l ig iosa em Por tuga l . O po-
der pol í t ico j o s e f i n o - p o m b a l i n o criou a d iocese e nomeou- lhe os pri-
meiros bispos; o pode r pol í t ico liberal nomear - lhe- ia os úl t imos pre-
lados e a ex t ingui r ia . Um re lance pela documen tação e a lguns comen-
tár ios most ra-o bem. 

Entre 1750 e 1777, o r e inado de D.José I marcará — sobre tudo 
a t ravés da acção do seu min is t ro Sebas t ião José de Carva lho e Melo , 
fei to conde de Oei ras em 1759 e marquês de Pombal em 1769 — o re-
forço do Es tado mode rno en t re nós, u l t r apassando pela e spec i f i cação 
e es t ru tu ração da máquina admin i s t ra t iva públ ica a re la t iva indef i -
nição social do abso lu t i smo pa terna l i s ta até aí exis tente . Sabemos co-

1 Para os dados sobre a d iocese e seus pre lados cf. F O R T U N A T O DE AL-
MEIDA, História da Igreja em Portugal, nova edição . Por to-Lisboa, Livrar ia Ci-
vi l ização-Edi tora . 1970. III, passim. P I N H A R A N D A GOMES, História da Diocese 
da Guarda, 1981, pass im. P. A N T Ó N I O BRÁSIO, Três Dioceses Pombalinas: Cas-
telo Branco, Penafiel, Pinhel, in Lusitania Sacra, III (1958) 165-233. ILÍDIO DA 
SILVA MARTA, Pinhel Falcão. Notas e Factos, Celor ico da Beira, 1943. IDEM, A 
difícil administração do bispado de Pinhel, pelo último bispo D. Bernardo Ber-
nardino Beltrão, in Beira Alta. LIV/1-2 (Viseu 1995) 167-183. 



mo do comérc io à p rodução agr íco la e « indus t r ia l» , da jus t i ça ao exér-
ci to, do ens ino à vida eclesial , tudo foi sendo es t re i tado e central i -
zado sob o poder governamenta l . Sabemos t a m b é m como foram sis-
t emat i camente e l iminadas todas as res is tências que, da agr icul tura ao 
comérc io , da nobreza à Igre ja , se l evanta ram a tal pol í t ica — resis-
tências que, en t re tan to , se levantavam a par de outras tantas a l ianças 
teór icas e prát icas com que o p o m b a l i s m o contou nesses mesmos 
sectores , inc lu indo o ec le s i á s t i co 2 . 

Nos anos sessenta e se tenta , depois de a fas tadas reais ou supos tas 
opos ições da g rande nobreza (casas de Ave i ro e Távora ) e dos j e -
suí tas , no âmbi to met ropo l i t ano e u l t ramar ino , o fu tu ro marquês de 
Pombal ap ro funda a r eo rgan ização da vida nacional que , na lguns es-
cr i tos seus , se apresentará quase como uma r e f u n d a ç ã o do país . É o 
que diz p rec i samente sobre a cr iação de novas d ioceses , só poss ível na 
sua opin ião depois de e l iminados aque les en t raves . E n c o n t r a m o s a 
asserção na ins t rução de 18 de Abri l de 1770, enviada por Sebas t i ão 
José para Franc i sco de Almada e M e n d o n ç a , min is t ro p len ipo ten-
c iár io em Roma, urg indo tal assunto . Segundo ele, a c r iação de novas 
c i rcunscr ições ec les iás t icas fo ra sempre es to rvada pelos j e su í t a s , que 
ter iam pre fe r ido manter a quadr ícula d iocesana tal como es tava e sem-
pre na mão de pre lados da alta nobreza sua in f luenc iada . Es te t ipo de 
a f i rmações pomba l inas concre t i zam a sua t eo r i zação geral da his tór ia 
pátr ia , que via na ins ta lação dos j e su í t a s em Portugal a raiz de todos 
os males nacionais ; teor ia que , r e spondendo a a lguma previs íve l res is-
tência ao vo lun ta r i smo r e fo rmador do minis t ro , por par te de um ins-
t i tuto mui to conso l idado na d i recção espi r i tua l das el i tes , nas mis-
sões e no ensino, acabar ia — já com o própr io Pombal — por se tor-
nar numa ideologia desde en tão sempre presente na men ta l idade 
por tuguesa . 

O cer to é que — esc reve Pombal na mesma ins t rução — era t em-
po para «obviar a esta g rande ca lamidade espi r i tua l e tempora l [...] 
reduzindo as d ioceses a terr i tór ios jus tos e compe ten t e s [...] e não fa-
zendo as nomeações pelas árvores genea lóg icas dos nomeados , mas 
sim pelas vir tudes e pelas letras de les» 3. C l emen te XIV não demorou 

2 Sobre o sent ido das re formas pombal inas , espec ia lmente no campo ecle-
siást ico cf. vár ios ar t igos dedicados à f igura e obra do ministro in Brotéria 114 
(1982), 115 (1982) e 116 (1983). 

3 In BRÁSIO, Três Dioceses, 167. 



em sa t i s fazer os dese jos da cor te de Lisboa e em breve se c r ia ram seis 
novas d ioceses : Ave i ro , Beja, Bragança , Cas te lo Branco , Penaf ie l e 
Pinhel . 

Quanto aos respec t ivos pre lados , v igorou , em gera l , o novo cri-
tér io de esco lha , ao menos quan to às « le t ras»; mas ac rescen te -se que 
à a legada l igação aos j e su í t a s se subst i tu iu agora a certa l igação ao 
pomba l i smo: o p r ime i ro b i spo de Avei ro , D. An tón io Frei re G a m e i r o 
de Sousa (1774) , era um canonis ta de Co imbra ; o p r ime i ro de Beja , 
D. Frei Manuel do C e n á c u l o Vilas Boas (1770) , era f r a n c i s c a n o e teó-
logo con imbr icense , e foi confes so r do pr ínc ipe D. José e uma f igura 
de p r imei ra plana da r e f o r m a cul tural p romovida pe lo marquês , em es-
pecial na Real Mesa Censór ia ; d iv id ida a d iocese de Miranda em duas 
(Miranda e Bragança) , foi nomeado para Miranda D. Manuel de Vas-
conce los Pereira (1770) , canonis ta e inquis idor pomba l ino , além de 
depu tado da Real Mesa Censór i a ; o p r ime i ro b ispo de Bragança , foi 
D. Miguel Antón io Barre to de M e n e s e s (1770) , igua lmente inquis i -
dor pombal ino ; o pr imei ro b ispo de Cas te lo Branco, D. Frei José de Je-
sus Mar ia Cae tano (1771) , era domin icano e mest re dos f i lhos do mar-
quês de Pomba l ; o p r ime i ro e único b ispo de Penaf ie l , D. Frei Inácio 
de S. Cae tano (apresen tado em 1770 e c o n f i r m a d o no ano seguin te) , 
era carmel i ta descalço , t eó logo , confes so r do paço e membro da Real 
Mesa Censór ia . E o per f i l dos b ispos de Pinhel , em gera l , não se dis-
tancia des tes : menos l igações à g rande nobreza , p roven iênc ia reli-
giosa ou secular , s ign i f i ca t iva l igação à Univers idade , con f i ança 
pombal ina nos pr imei ros . 

Para Pombal , este quadro ec les iás t ico — a ca rac te r ização dos bis-
pos das novas d ioceses poder ia a la rgar -se ao país todo — dever ia 
in tegrar-se melhor na un idade da nação e do Es tado , d i s t anc iando-se 
mais da ju r i sd ição romana e subord inando- se to ta lmente às prerro-
gat ivas da coroa, cu j a t empora l idade ent rava f r a n c a m e n t e no c a m p o 
do espi r i tual . Não era, a l iás , uma perspec t iva m e r a m e n t e pol í t ica , po is 
se leg i t imava numa ec les io log ia própria , que r e fo rçava o papel dos 
ep i scopados nac ionais , em es t re i ta l igação com as respec t ivas mo-
narquias , f a c e às prer roga t ivas romanas . 

Esta dout r ina , ep i scopa l i s ta - rega l i s ta , teve cul tores de monta no 
Por tugal pomba l ino , sob res sa indo entre e les o padre An tón io Pere i ra 
de F igue i redo que nunca fa l tou ao min is t ro com a l eg i t imação teo-
lógica para todas as suas medidas ec les iás t icas nesse sent ido . Dis-
curso que se poderá ava l ia r ass im: «Todo o e s fo rço teo lóg ico [de 



Pere i ra de F igue i redo] é ep i scopa l iano , conci l ia r i s ta , de fenso r da tra-
d ição das au tonomias locais ; mas o resu l tado prát ico, em tempos de 
abso lu t i smo régio , é regal is ta . Os b i spos são a f i rmados e demons -
t rados au tónomos em re lação ao papa — e a conc lusão é a sua su je i -
ção comple ta ao r e i» 4 . 

Ass im o en tendia , de fac to , o marquês de Pombal . E ass im o es-
creveu m e s m o ao segundo b ispo p inhe lense , em carta de 11 de Se-
tembro de 1773, r emetendo- lhe a bula de c o n f i r m a ç ã o na d iocese . A 
c o n f i r m a ç ã o vinha de Roma , é cer to ; mas só val ia em Por tugal por-
que o rei lhe concedera o benep lác i to e a faz ia executar . O novo bis-
po acei tar ia obv iamen te e ju ra ra r i a o p r imado pon t i f í c io ; mas não es-
quecer ia nunca que era antes de mais súbdi to do rei de Portugal e era 
a este que devia f u n d a m e n t a l m e n t e o cargo e — mais s ib i l inamente — 
a m a n u t e n ç ã o nele: «.. . A todos os sobred i tos breves [de con f i rmação 
no b i spado e de comissões e f acu ldades esp i r i tua i s conced idas pelo 
papa] há Sua M a j e s t a d e por bem acordar o seu rég io beneplác i to e real 
auxí l io , pa ra que se possam dar à sua dev ida execução ; com declara-
ção, que a respe i to da bula do j u r a m e n t o deve Vossa Exce lênc ia f ica r 
na in te l igência de que, sendo ele mui to j u s to e necessár io para tudo o 
que respei ta aos di re i tos do pr imado do S u m o Pon t í f i ce , não se ja 
nunca visto f aze r o menor pre ju ízo aos da t empora l idade da Coroa 
des tes re inos , para desna tura l izar a Vossa Exce lênc ia das obr igações 
de vassa lo da mesma Coroa , e f i ca r pela deg radação de las inabi l i t ado 
para possu i r nos mesmos re inos os bene f í c ios , que somente são 
pe rmi t idos aos naturais , como vassa los do m e s m o S e n h o r » 5 . 

Quando , a par t i r de 1820, se foi imp lan t ando o l ibera l i smo po-
lí t ico em Por tuga l , o en t end imen to e o e n q u a d r a m e n t o rega l i s tas do 
ep i scopado não desapa rece ram. T a m b é m neste ponto, 1820 e 1834 
não t razem grandes descon t inu idades em re lação à m o d e r n i d a d e 
pomba l ina , antes p ro longam em moldes própr ios a respec t iva cen-
t ra l ização estatal e a subord inação da vida re l ig iosa . O monarca cons-
t i tucional acabará m e s m o em 1833 por re iv indicar a apresen tação de 
todos os bene f í c ios ec les iás t icos em Por tugal , v incando mais o ca-
rácter func iona l í s t i co do sace rdóc io ep iscopal e paroquia l den t ro da 

4 JOÃO SEABRA, A teologia ao serviço da política religiosa de Pombal: 
episcopalismo e concepção do primado romano na Tentativa Teológica do Padre 
António Pereira de Figueiredo, in Lusitania Sacra, 2' sér ie , 7 (1995) 402. 

5 In BRÁSIO, Três Dioceses, 231 -232. 



admin i s t r ação global do país. Quan to aos b ispos , j á não eram prela-
dos de corte , mas a inda não ser iam pas tores independen tes e exclu-
s ivamente ecles ia is . E, se entre 1828 e 1834, o migue l i smo tentou 
regressar à rea leza absolu ta , nem por isso deixou de encara r o epis-
copado por tuguês exac tamente na mesma perspec t iva de subordina-
ção pol í t ica . 

I lus t remo- lo , de novo, com casos re la t ivos a pre lados p inhelen-
ses. A 6 de Ju lho de 1822, o gove rno liberal manda o b ispo D. Ber-
nardo Bernard ino subst i tu i r o p rov isor e o v igár io-gera l da d iocese por 
outros ec les iás t icos a fec tos ao novo regime e apresen ta r - se ele pró-
prio na cor te ; de 5 de Abril a 22 de Junho do ano seguin te es tá des-
ter rado no Buçaco , ta lvez por ter recebido em Pinhel o patr iarca 
D. Car los da Cunha , quando este seguia para o exí l io , ou por desa-
venças que t ivera com a câmara p inhe lense . O ú l t imo bispo, D. Leo-
nardo, foi e sco lh ido por D. Miguel em 1832, por lhe ser a fec to ; teve 
de deixar Pinhel em 1834, aquando da vitória de f in i t iva dos l iberais , 
que não o r econhece ram como pre lado leg í t imo e nomea ram go-
v e r n a d o r e s da sua c o n f i a n ç a . . . N o s anos q u a r e n t a r e s o l v e u - s e 
de f in i t i vamen te o p rob lema pol í t ico-ec les iás t ico , mas Pinhel nunca 
mais teve b ispo própr io . Os seus pre lados in tegra ram-se na ca-
rac te r ização geral dos respec t ivos congéne res do cons t i tuc iona l i s -
mo: aca tavam o novo reg ime pol í t ico e p rocuravam admin is t ra r sem 
grandes rasgos os aspec tos re l ig iosos do Es tado por tuguês . Ressal -
ve-se, no en tan to , o governo de An tón io Mendes Belo, entre 1874 e 
1881, pois a pe r sona l idade do fu tu ro bispo do Algarve e pat r iarca 
de Lisboa i lus t ra uma ac tuação mais dec id ida e e spec i f i camen te 
«pas to ra l» 6 . 

Dão-nos prova d isso a lguns t rechos apa rec idos em imprensa de 
vária sens ib i l idade , ava l iando o seu gove rno e l amen tando a sua t rans-
fe rênc ia para Ave i ro — diocese que al iás t ambém seria ext inta em 
1881. A ex t inção de d ioceses era a inda de iniciat iva es ta ta l , c o m o o 
fora a sua c r iação no século anter ior : mais uma vez es tamos na órbi-
ta do rega l i smo, apesar da mudança de reg ime, seis décadas antes. Se 
o marquês quisera dividir as d ioceses ant igas para tornar a admin is t ra -
ção ec les iás t ica ma i s e f ic ien te , os seus sucessores o i tocent i s tas p re fe -
riam reduzi - las para — entre outros mot ivos igua lmente ad ian tados — 
tornar essa admin i s t r ação menos onerosa para o Estado. 

6 Cf . para todos estes dados A L M E I D A , História, III, 572-574. 



Em decreto de 1869, o min is t ro José Luc iano de Cas t ro diz que a 
r edução das d ioceses vinha a ser « ins tan temente so l ic i tada pela 
op in ião públ ica em nome da escassez dos recursos do tesouro , do 
aumen to dos meios de comunicação , das conven iênc ias do ens ino e 
do esp lendor do ep i s copado» 7 . E, para fo rça r a Santa Sé a dar a esta 
pre tensão uma respos ta a f i rma t iva e rápida , o m e s m o decreto anun-
ciava que , até que tal r edução fosse e fec t ivada , o governo não no-
mearia pre lados senão para Angra , Braga , Bragança, Co imbra , Évo-
ra, Faro, Funchal , Por to , Pa t r ia rcado e Viseu, isto é, para aque las que 
entendia serem bas tantes . . . 

As negoc iações a r ras ta ram-se e a dec isão romana , acedendo ao 
pedido do governo por tuguês , só viria em 1881. Até lá, Pinhel teve os 
seus governadores ec les iás t icos e, entre todos , Mendes Belo, que , co-
mo d issemos , esboçou bem a v i ragem «pas tora l»da al tura. 

São prec i samente desse ano de 1881 a lgumas not íc ias neste sen-
tido. A 25 de Maio, d iz -nos A Ordem que o pre lado p inhe lense dera no 
dia 19 a c o m u n h ã o aos presos, numa ce l eb ração so lene em que o tri-
bunal se t r ans fo rmou em capela e onde concor re ram todas as autor i -
dades da terra. E precisa: «Antes de ser min i s t rada a Comunhão , o 
mui d igno e v i r tuoso Gove rnado r do Bispado dir igiu aos presos uma 
exor tação breve, mas cheia da mais santa unção, e em frases tão 
e loquentes , numa l inguagem tão insp i rada e v ibrante que a todos co-
moveu , aba lando os co rações menos sens íveis . Este acto ma je s to so 
e imponente , quan to sa lu tar e ed i f i can te , te rminou por um jan ta r 
o fe rec ido aos presos por s. ex.a rev.'na r eve lando mais uma vez os 
seus p iedosos sen t imentos , a nobreza de sua a lma e a doçura de seu 
c o r a ç ã o » . 8 

Esta aprec iação publ icada num orgão da «direi ta» eclesial é im-
portante : re fe re-se a um pre lado de ind icação governamenta l — como 
o eram todos — mas ressal ta a unan imidade que gerara em torno do 
seu car iz p r edominan temen te pastoral . 

O içamos agora outra ap rec iação , pouco poster ior , n u m a cor-
respondênc ia de Pinhel , ass inada a 25 de Junho e saída num jorna l de 
ca tó l icos «cons t i tuc iona i s» — isto é, que aca t avam bas icamente o 
reg ime vigente e t en tavam rea f i rmar o ca to l i c i smo por tuguês no novo 
quadro sócio-pol í t ico- . Not ic ia a t r ans fe rênc ia de M e n d e s Belo para 

7 In ALMEIDA, História, III, 14. 
8 A Ordem, 25 de Maio de 1881, 2. 



Avei ro e t raça- lhe o perfi l minis ter ia l : «S. Exc. a de ixa após de si 
o enorme desgos to de nos vermos pr ivados de um pre lado, que a uma 
i lus t ração e rec t idão , apenas igualável , reunia uma ex t rema bondade , 
dev ida à sua muita car idade e a um espí r i to conc i l i ador sem quebra da 
d isc ip l ina e dos impre ter íve is deveres do seu e l evado cargo. / Duran te 
sete anos que S. Exc. a admin is t rou esta d iocese , sem atr i tos nem 
conf l i tos , g ran jeou a es t ima e cons ide ração de todos os seus admi-
n i s t r ados» 9 . Em suma: i lus t ração, rect idão, bondade , ca r idade , espí -
ri to conc i l i ador sem quebra da d i sc ip l ina — um c o n j u n t o de qua l ida-
des que concre t izava bem o que ( já) se esperava de um pastor . Daqui 
que o cor respondente de A Palavra fe l ic i tasse os ave i renses por 
passarem a contar — ainda que t a m b é m por pouco t empo — com «um 
pre lado i lus t radíss imo, a lheio a f acc ios i smos pol í t icos e ze loso, co-
mo poucos , pelo bem espir i tual dos seus admin i s t r ados» ,0. Es tava 
( re )encont rado o modelo: sem p re fe rênc ia s po l í t i co-par t idár ias , mais 
in te ressado no minis té r io espi r i tual . 

A ex t inção da diocese deu-se , c o m o vimos, nesse mesmo ano. 
Na sentença executór ia da d i spos ição papal , o Cardeal D. Amér ico , 
bispo do Porto, não deixa de lamentar : « . . .o andar dos t empos com 
suas vic iss i tudes tem fe i to decair nes tes re inos a re l ig ião catól ica do 
seu an t igo esp lendor . / Enquan to a lgumas igre jas ca tedra is out rora 
f lo rescen tes têm de há mui to p e r m a n e c i d o sem pre lados , com grave 
p re ju ízo da p iedade e devoção dos f ié is , as ou t ras m e s m o que nunca 
es t iveram pr ivadas de pastores , mal podem sa t i s fazer aos indis-
pensáve is cargos espi r i tua is da decente sus ten tação do cul to , con-
servação dos seminár ios , e ens ino das sagradas letras» " . 

Era verdade . Mas, a par des tas de f i c i ênc ia s es t ru tura i s — e ta lvez 
em parte como reacção a elas — o ca to l ic i smo por tuguês foi encon-
t rando a lgumas respos tas ; entre e las a de um min is té r io ec les iás t i co 
menos pol í t ico e mais p ropr i amen te pastoral , como ainda se esboçou 
em Pinhel . 

' A Palavra, 1 de Agosto de 1881, 2. 
10 Ibidem. 
" C A R D E A L D. AMÉRICO, Sentença de 4 de Se tembro de I 882, in A Nação, 

15 de Se tembro de 1882, 1. 


